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EDITAL Nº 207/GR/UFFS/2024 

 

SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DOCUMENTAL E REGISTRO 

DE MATRÍCULA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO UFFS 2024.1 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no item 7 do EDITAL Nº 3/GR/UFFS/2024, torna 

pública a relação dos candidatos convocados para apresentação documental para fins de registro 

de matrícula para preenchimento das vagas remanescentes do Sistema de Seleção Unificada, para 

ingresso nos cursos de Graduação presenciais no primeiro semestre letivo de 2024. 

 

1 DA APRESENTAÇÃO DOCUMENTAL E REGISTRO DE MATRÍCULA 
1.1 Os candidatos relacionados neste Edital estão convocados para apresentar a relação de 

documentos constantes no item 6 do EDITAL Nº 3/GR/UFFS/2024, até as 23:59 horas do dia 

19/03/2024. 

1.2 A apresentação dos documentos deverá ser realizada por meio do Portal do Candidato 

(https://spm.uffs.edu.br/), disponível na página do Processo Seletivo Simplificado. 

1.2.1 O Portal do Candidato será acessado por meio de login e senha informados para o e-mail 

informado pelo candidato no formulário de inscrição. 

1.2.2 Os arquivos para upload no Portal do Candidato devem estar digitalizados, considerando a 

frente e o verso de todos os documentos que contiverem informações, em resolução nítida que 

permita a visualização e leitura das informações, e ajustada ao tamanho do documento. 

1.2.2.1 O encaminhamento dos documentos deve ser realizada preferencialmente em formato 

PDF, a fim de evitar problemas de compatibilidade de arquivos 

1.3 O candidato deverá encaminhar a documentação para registro de matrícula exclusivamente 

pelo Portal do Candidato conforme datas e orientações constantes no item 2.1 deste edital, 

independente do número de vagas não preenchidas no curso. 

1.4 Inicialmente, será analisada somente a documentação dos candidatos classificados dentro do 

número de vagas divulgadas no item 1.11, considerando a classificação e a opção de inscrição. O 

registro da matrícula somente se efetivará mediante o atendimento dos critérios estabelecidos no 

edital e da análise documental. 

1.5 Os candidatos convocados para apresentação documental e não classificados dentro do 

número de vagas que encaminharem a documentação no prazo permanecerão, automaticamente, 

na lista de espera do curso. Caso as vagas não sejam ocupadas pelos candidatos inicialmente 

classificados, poderão ter sua documentação analisada para fins de obtenção da vaga e registro 

de matrícula. 

1.6 O candidato convocado para apresentação documental que não enviar a documentação no 

prazo especificado no item 1.1 será automaticamente desclassificado do processo seletivo. 

1.7 O candidato deverá acompanhar o processo de registro de matrícula exclusivamente através 

do Portal do Candidato, monitorando o andamento dos procedimentos e acompanhando os 

respectivos prazos para recurso, quando for o caso. 

1.8 O registro da matrícula fica condicionada ao envio de todos os documentos previstos no item 

6 do Edital de Abertura. 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2024-0003
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2024-0003
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1.9 A critério da equipe que atua no processo de matrícula, pode ser realizada reunião presencial 

ou virtual com o candidato, com horário, data, local ou link de acesso informado diretamente ao 

interessado. 

1.9.1 A reunião somente será cancelada por motivo devidamente justificado, sendo a 

participação do candidato obrigatória. 

1.10 O candidato matriculado deverá apresentar os documentos originais (enviados no Portal do 

Candidato) para a Secretaria Acadêmica do campus na primeira semana de aula presencial na 

UFFS. 

1.10.1 Serão aceitos os documentos originais mais cópia simples, ou apenas a cópia autenticada. 

1.11 Quadro De Vagas:  
Campus Curso - Modalidade/Turno Vagas 

Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral 05 
 

2 DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 
Nome Campus Curso - Modalidade/Turno Opção de Inscrição Classificação 

Ana Julia Vinceski dos Santos Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 31 

Marcela Ferreira da Silva Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 32 

Taissa Fritz Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 33 

Andressa Maisa Silva Santos Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 34 

Ana Gentilia Batista de Bortolli Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 35 

Rafael Costa Moreira Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 36 

Rafaela Gomes Griebeler Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 37 

Emerson Silva Carvalho Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 38 

Mariana Luiza Cortina Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 39 

Camilly Almeida de Oliveira Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 40 

Caroline de Souza Barboza Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 41 

Heloisa Ribeiro Carvalho Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 42 

Leticia de Figueiredo Brandao Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 43 

Larissa Cirqueira dos Santos Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 44 

Anderson Leonardo da Silva Lima Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 45 

Laura Cristine Jaeger de Almeida Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 46 

William da Silva Almeida Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 47 

Leticia Vivian Borba Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 48 

Kéli Bariviera Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 49 

Oseas dos Santos Neto Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 50 

Stefanny Cardoso da Silva Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 51 

Vinicius Miranda Mescouto Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 52 

Rafaela Marssona Carraro Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 53 

Dara Fernanda Tobaldini Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 54 

Giulia de Gois Felix Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 55 

Julia Molski dos Santos Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 56 

Leticia Vieira Lima Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 57 

Dayane Amaral da Silva Freitas Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 58 

Moisés Manduca Gomes Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 59 

Liz da Silva Pérez Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 60 

Jair Correa Rodrigues Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 61 

Nathalia Gnoatto Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 62 

Joyce Camargo dos Santos Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 63 

Fernanda Marcela Minski Fausto Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 64 

Vallkyria Victoria Moraes Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 65 
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Juliana da Rosa Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 66 

Mateus Barbosa Macedo Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 67 

Giovanna Quadros Sá Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 68 

Sara Schmitz Pellin Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 69 

Dimitri Santos Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 70 

Paulo Mauricio do Nascimento Costa 

Filho 
Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 71 

Jisely Machado Moura Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 72 

Ryan Guilherme Pereira de Andrade Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 73 

Mel Julia Logatto Costa Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 74 

Luiza Garcia Manica Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 75 

Milena Monique Ribeiro Prates Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 76 

Fabricielda Karla Moura Domingos Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 77 

Valeria Padilha Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 78 

Jaqueline Ribeiro Ramos da Silva Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 79 

Jose Alejandro Contrera Pinto Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 80 

Lucijane Almeida Mateus Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 81 

Emanoel Pereira dos Santos Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 82 

Maria Eduarda Barbosa Oliveira Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 83 

Elinaura Furtado Ferreira Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 84 

Kaden Keven da Silva Ferreira Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 85 

Erica Martins Fonseca Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 86 

Sabrina Moreira Garda Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 87 

Thaynara Jacyra Pinheiro do Monte Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 88 

Camila Vitória Oliveira Amorim Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 89 

Felipe Baldez de Sá Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 90 

Clinton Pereira dos Santos Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 91 

Alessandro Costa Fernandes Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 92 

João Marcos Silva dos Santos Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 93 

Cristina Edileta Turatti Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 94 

Luciene Brazão Oliandro Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 95 

Pamela Gatéj Rodrigues Pinheiro Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 96 

Laila Line Garrido Melgueiro Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 97 

Danison Caetano Pereira Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 98 

Yolver Firmino Macedo Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 99 

Rayssa Victoria Boita de Quadros Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 100 

Deoclesio Ruiz Angelo Filho Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 101 

Natiel Edvaldo de Souza Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 102 

Denise Ferreira da Silva Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 103 

Claudair Horacio da Silva Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 104 

Gustavo Rany Rodrigues de Lima Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 105 

Maria Cida Mocambite dos Santos Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 106 

Luis Henrique de Melo Lopes Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 107 

Lilian Cristiane Flores Pinto Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 108 

Fernanda Finkler Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 109 

Anderson Vasque Fernandes Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 110 

Jonata Herminio Brasil Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 111 

Caroline Franco Mestancio Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 112 

Ananda Miguel Silvestre Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 113 

Adson Militao Fidelis Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção I 114 

Marcio Vargas dos Santos Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção II 115 
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Ana Julia Silva Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção II 116 

Julia Evelin dos Santos Soares Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção II 117 

Lara Oneda Verza Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção II 118 

Vitor Pablo Rossoni Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção II 119 

Mariana Rutzen Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção II 120 

Luis Eduardo Mello de Bortoli Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção II 121 

Luiz Fernando de Moura Almeida Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção II 122 

Thayná Helena Carvalho Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção II 123 

Maria Eduarda Delariva Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção II 124 

Natália Bianca Birck Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção II 125 

Maria Eduarda de Souza Pereira Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção II 126 

Milena Vitória Quadros de Lima Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção II 127 

Sabrina Ortega da Silva Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção II 128 

Vitória Krüger Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção II 129 

Sabrina Rafaela Rucks Chapecó Enfermagem - Bacharelado/Integral Opção II 130 
 

3 DA LISTA DE INSCRITOS NÃO CONVOCADOS PARA REGISTRO DA 

MATRÍCULA 
3.1 A lista dos candidatos inscritos, incluindo sua classificação, está disponível para consulta na 

página do Processo Seletivo Simplificado (https://www.uffs.edu.br/seletivosimplificado). 

3.2 O candidato inscrito e classificado não convocado para apresentação documental permanece 

em lista de espera para o curso de inscrição. 

3.2.1 A lista de espera pode ser utilizada pela UFFS em chamadas posteriores. 

 

4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato a observância dos procedimentos e prazos 

estabelecidos neste Edital e no Edital de Abertura de Inscrições, bem como a apresentação da 

documentação para registro de matrícula. 

4.2 Caso for comprovado que o candidato não atendeu às disposições do presente Edital ou do 

Edital de Abertura, ou se utilizou de quaisquer meios ilícitos, sua matrícula será cancelada, a 

qualquer época, mesmo depois de matriculado, assegurado contraditório e ampla defesa, sem 

prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. 

4.3 Os horários referem-se ao horário oficial de Brasília. 

4.4 Casos excepcionais e/ou omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo 

Regular da Graduação, ouvidas as demais comissões que atuam no Processo Seletivo. 
 

Chapecó-SC, 14 de março de 2024. 
 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

https://www.uffs.edu.br/seletivosimplificado

